
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
CEP 35.112- ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 N2  30/84 

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO ENTRE O ESTADO D 

MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE E O !'lUNICIPIO DE FREI INOCNCIO, ATRAVÈS DE 

SUA PREFEITURA NUNICIPAL$ PARA IMPLANTAÇÂO DO PRO-

JETO DE SANEAMENTO BLSICO DO PROGRAMA DO NINISTRIO 

DA SAÚDE. 

A 	mara runicipa1 de Frei Inocncio, stado de Ninas Ge- 

rais, aprovou e eu, i'refeito Lunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

T. 1 - Fica o senhor 'refeito MUPÍCiDal autorizalo a 

assinar convnio entre o :.stado ae Linas Gerais, atravs da ecreta-

ria de :stado da Laúde e o i.unicipio de Frei Inocncio, atravs de 

sua k'refeitura Municipal, para impiantaro do projeto de saneamento 

bsico do programa do Liniotrio da Lade, na comunidade de Bom Jesus 

do Lra. 
2P - Revogadas as disposições em contrário, entrara a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

.refeitura iunicipal de Frei Inocncio, 19 de junho de 1984 

Lourial e 	 . Prreir 

Prefeito Nunicipal 

Tereza doB Anãos Vieira 

uxi1iar de Secretaria 


